
PROCESSOS N.os    759 /12                   PROTOCOLOS N.os  11.433.038-8
                                                          796/12                                                                 11.143.918-4
                                  797/12                                                                 11.207.065-6
                                  799/12                                                                 10.928.684-2
                                  803/12                                                                 11.127.511-4
                                  823/12                                                                 11.143.925-7
                                  824/12                                                                 11.402.633-6
                                  830/12                                                                 11.430.729-7
                                  836/12                                                                 11.402.654-9

 837/12                                                                 11.402.655-7
                                  840/12                                                                 11.143.917-6

PARECER CEE/CEIF N.º 97/12 APROVADO EM 04/12/12

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADOS/MUNICÍPIOS: 

-COLÉGIO ESTADUAL JARDIM MARACANÃ – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – 
TOLEDO

-ESCOLA  ESTADUAL  TIRADENTES  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  –  BARRA  DO 
JACARÉ

-COLÉGIO ESTADUAL BARBOSA FERRAZ – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – 
ANDIRÁ

-COLÉGIO ESTADUAL ARI KFFURI – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – NOVA 
TEBAS

-ESCOLA ESTADUAL DO CAMPO  PAULO CEZAR ALMEIDA SILOTO –  ENSINO 
FUNDAMENTAL – MANOEL RIBAS

-COLÉGIO  ESTADUAL  RUI  BARBOSA  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO  E 
PROFISSIONAL – JACAREZINHO

-COLÉGIO  ESTADUAL  JOSÉ  RICARDO  VON  BORELL  DU  VERNAY–  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – PONTA GROSSA

-ESCOLA ESTADUAL DE SANTA BÁRBARA – ENSINO FUNDAMENTAL – IVAIPORÃ

-COLÉGIO ESTADUAL GENERAL OSÓRIO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – 
PONTA GROSSA

-COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR BECKER E SILVA – ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO – PONTA GROSSA

-COLÉGIO  ESTADUAL  DO  CAMPO  JOAQUIM  MAXIMIANO  MARQUES  - 
CARLÓPOLIS
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PROCESSO N.o  759/12 e outros

 ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do  Ensino Fundamental.

                             
 RELATORES:  MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO, SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA 

PICCIONI, JOSÉ REINALDO ANTUNES CARNEIRO.

I -  RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho 
expedientes em que as direções das respectivas instituições de ensino da rede pública 
estadual, solicitam a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental, conforme 
dados informados no quadro a seguir:

PROC. 
N.º

OFÍCIO 
N.º SEED

NRE/DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO RENOVAÇÃO DO RECONHECIMENTO

759/12 686/12 14/03/12 Colégio Estadual Jardim 
Maracanã  - EFM

Toledo Res. Secretarial n.º 5389/06, de 
24/11/06 , a partir de 24/11/06

796/12 774/12 20/09/11 Escola Estadual 
Tiradentes - EF

Barra do 
Jacaré

Res. Secretarial n.º 5321/06, de 
21/11/06 , a partir de 21/11/06

797/12 727/12 09/11/11 Colégio Estadual 
Barbosa Ferraz - EFM

Andirá Res. Secretarial n.º 1614/06, de 
13/03/07 , a partir de 13/03/07

799/12 740/12 30/05/11 Colégio Estadual Ari 
Kffuri - EFM

Nova Tebas Res. Secretarial n.º 4373/06, de 
06/10/06 , a partir de 06/10/06

803/12 730/12 15/08/11 Escola Estadual do 
Campo Paulo Cezar 
Almeida Siloto - EF

Manoel 
Ribas

Res. Secretarial n.º 4853/06, de 
01/11/06 , a partir de 01/11/06

823/12 790/12 20/09/11 Colégio Estadual Rui 
Barbosa - EFMP

Jacarezinho Res. Secretarial n.º 4599/07, de 
06/11/07 , a partir de 14/02/07

824/12 716/12 01/03/12 Colégio Estadual José 
Ricardo Von Borell Du 
Vernay  - EFM

Ponta 
Grossa

Res. Secretarial n.º 2782/07, de 
13/06/07 , a partir de 13/06/07

830/12 780/12 02/03/12 Escola Estadual de 
Santa Bárbara - EF

Ivaiporã Res. Secretarial n. 4343/06, de 
04/10/06 , a partir de 04/10/06

836/12 717/12 02/03/12 Colégio Estadual General 
Osório - EFM

Ponta 
Grossa

Res. Secretarial n.º 2523/07, de 
23/05/07 , a partir de 23/05/07

837/12 719/12 02/03/12 Colégio Estadual Prof. 
Becker e Silva - EFM

Ponta 
Grossa

Res. Secretarial n.º 5968/06, de 
13/12/06 , a partir de 13/12/06

840/12 777/12 20/09/11 Colégio Estadual do 
Campo Joaquim 
Maximiano Marques - 
EFM

Carlópolis Res. Secretarial n.º 4918/06, de 
06/11/06 , a partir de 06/11/06
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PROCESSO N.o  759/12 e outros

1.1 Das Instituições de Ensino

As solicitações de renovação do reconhecimento dos cursos foram 
formalizadas nos termos  da Deliberação n.º 02/10 - CEE/PR.

Os atos de credenciamento das instituições de ensino, bem como a 
indicação de docentes, encontram-se relacionados nos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII,  
VIII, IX, X e XI.

Da análise dos protocolados extrai-se as seguintes informações:

– os  Núcleos  Regionais  de  Educação  comprovaram  a 
regularidade  dos  Relatórios  Finais  do  Ensino  Fundamental  e  emitiram  Parecer 
referente à Proposta Pedagógica e ao Regimento Escolar das instituições em pauta;

– as melhorias efetuadas no período de realização do curso 
dizem respeito às instalações físicas e materiais como: adequação da rede elétrica, 
pintura de paredes e pisos, iluminação externa, grade de segurança, reforma na quadra 
poliesportiva,  instalação de ar  condicionado,  ampliação do acervo  bibliográfico,  dos 
recursos didáticos e pedagógicos, entre outras;

                       
– os  relatórios  de  autoavaliação  apresentam  as  condições 

existentes quanto às matrículas, abandono e aprovação escolar,  recursos humanos, 
tecnológicos, materiais e equipamentos, formação de professores, gestão educacional,  
infraestrutura física e pedagógica, como também às práticas pedagógicas, critérios e 
instrumentos avaliativos.

                                  1.2 Organização Curricular

O  Ensino  Fundamental  é  organizado  pelas  disciplinas  da  Base 
Nacional Comum e Parte Diversificada. A carga horária mínima é de 3.200 (três mil e 
duzentas)  horas,  tendo  como  referência  uma  carga  horária  mínima  anual  de  800 
(oitocentas) horas distribuídas em 200 (duzentos) dias letivos.

                                    1.3 Comissões Verificadoras

As  Comissões  Verificadoras  foram  constituídas  por  Atos 
Administrativos  dos  Núcleos  Regionais  de  Educação,  integradas  por  técnicos 
pedagógicos que elaboraram  relatórios circunstanciados e emitiram laudos técnicos 
favoráveis à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental nas instituições da 
Rede Pública Estadual de Ensino, pertencentes aos municípios descritos no quadro 
inicial deste.
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1.4 Pareceres/SEED

A Secretaria de Estado da Educação pelos Pareceres CEF/SEED 
manifestou-se  favoravelmente  à  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino 
Fundamental.

2. Mérito

Os  protocolados  tratam  de  solicitação  de  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Fundamental.

As instituições de ensino foram credenciadas para integrar-se ao 
Sistema Estadual de Ensino pelo prazo de 05 anos.

Da análise dos documentos e relatórios circunstanciados, constata-
se que o corpo docente e o pessoal administrativo são habilitados para exercerem 
suas funções.

As condições de estrutura física, materiais, equipamentos de apoio 
à execução das propostas pedagógicas são condizentes com a oferta.

Do Colégio Estadual Jardim Maracanã de Toledo a comissão de 
verificação  descreve  como  tendo  todas  as  instalações,  equipamentos  e  recursos 
humanos necessários para o desenvolvimento das atividades e o bom atendimento 
dos alunos, não fazendo menção ao laudo do Corpo de Bombeiros.

No relatório circunstanciado a comissão verificadora informa que o 
Colégio Estadual Barbosa Ferraz de Andirá apresentou laudo de vistoria do Corpo de 
Bombeiros o qual aponta a necessidade de adequações. 

O Colégio Estadual Ari Kffuri de Nova Tebas apresentou  laudo de 
vistoria  realizado  pela  Secretaria  de  Obras  e  Serviços  Urbanos  através  da  sua 
representante Jozélia de Lima Ribas, constatando que o Colégio oferece segurança e 
boas condições de uso. Joacir Meurer responsável pela vistoria sanitária atesta que o 
Colégio oferece condições necessárias de segurança e higiene em suas instalações. 

Da  Escola  Estadual  do  Campo  Paulo  Cezar  Almeida  Siloto  de 
Manoel  Ribas  apresentou  relatório  certificando  estar  dentro  dos  parâmetros  da 
legislação vigente emitido por Osny Santo Peregrinelli, após vistoria sanitária. Quanto 
ao  Corpo  de  Bombeiros  foi  apresentado  protocolo  nº  10.963.958-3  do  pedido  de 
providências à SUDE. A Escola faz uso compartilhado das instalações com a Escola 
Municipal Prudente de Moraes – EF.
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PROCESSO N.o  759/12 e outros

O Colégio Estadual Rui Barbosa de Jacarezinho apresentou laudo 
de vistoria realizado por Julia Akiko Endo – VISA Municipal e Zorinha Batista da Silva  
inspetora de Saneamento VISA- Regional atestando condições para a realização das 
atividades escolares. 

Do Colégio Estadual José Ricardo Von Borell Du Vernay de Ponta 
Grossa consta no relatório o protocolo nº 9.690.142-9 solicitando verba complementar 
para implementação do projeto de prevenção de incêndios junto a mantenedora.

No processo da Escola Estadual de Santa Bárbara de Ivaiporã   há 
a  informação  de  que  após  vistoria  de  Julho  Spak,  técnico  responsável,  ficou 
constatado  estar   dentro  das   condições  exigidas  pelas  normas  e  do  Corpo  de 
Bombeiros apresenta necessidades de providências.

O Colégio Estadual  General Osório de Ponta Grossa informa os 
protocolos  nº  9.485.491-1  e  nº10.511.791-4  de  solicitação  de  providências  junto  a 
mantenedora para realizar adequações necessárias.

O Colégio Professor Becker e Silva de Ponta Grossa  indica os 
protocolos  nº  7.190.559-4  e  nº  10.168.604-3  pedindo  solução  às  necessidades  de 
adequação apontadas pelo Corpo de Bombeiros após a inspeção.

Colégio  Estadual  do  Campo  Joaquim  Maximiano  Marques  de 
Carlópolis,  faz uso compartilhado das instalações com a Escola Municipal  Joaquim 
Prado,  e  com respeito  a vistoria  realizada pelo Corpo de Bombeiros apresentou o 
Relatório no qual  é solicitado a recarga dos extintores,  adequação do corrimão de 
acordo com as normas, a retirada do botijão GLP ou a construção de central.

As Comissões Verificadoras que realizaram a verificação  in loco,  
atestaram as condições dos  recursos  físicos,  materiais  e  humanos,  bem como da 
Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar e manifestaram-se favoravelmente à 
renovação de reconhecimento do  Ensino Fundamental.
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PROCESSO N.o  759/12 e outros

II - VOTO DOS RELATORES

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Fundamental pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com 
as datas definidas no quadro a seguir:
    

PROC.
N.º

INSTITUIÇÃO  DE ENSINO MUNICÍPIO PARECER 
N.º 

CEF/SEED

PERÍODO DE 
RENOV. DO 

RECONHECIMENTO

759/12 CE Jardim Maracanã - EFM Toledo 1253/12 24/11/11 a 
24/11/16

796/12 EE Tiradentes – EF Barra do Jacaré 1448/12 21/11/11 a 
21/11/16

797/12 CE Barbosa Ferraz - EFM Andirá 1330/12 13/03/12 a 
13/03/17

799/12 CE Ari Kffuri - EFM Nova Tebas 1203/12 06/10/11 a 
06/10/16

803/12 EE do Campo Paulo Cezar Almeida 
Siloto – EF

Manoel Ribas 1332/12 01/11/11 a 
01/11/16

823/12 CE Rui Barbosa - EFMP Jacarezinho 1447/12 14/02/12 a 
14/02/17

824/12 CE José Ricardo Von Borell Du Vernay – 
EFM

Ponta Grossa 1343/12 13/06/12 a 
13/06/17

830/12 EE de Santa Bárbara  – EF Ivaiporã 1333/12 04/10/11 a 
04/10/16

836/12 CE General Osório – EFM Ponta Grossa 1344/12 23/05/12 a 
23/05/17

837/12 CE Professor Becker e Silva - EFM Ponta Grossa 1339/12 13/12/11 a 
13/12/16

840/12 CE do Campo Joaquim Maximiano 
Marques - EFM

Carlópolis 1444/12 06/11/11 a 
06/11/16
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PROCESSO N.o 759/12 

A SEED deverá garantir  as condições sanitárias e de segurança 
necessárias para o adequado funcionamento da instituição de ensino e a realização 
das atividades ofertadas.

Considere-se que a Deliberação  nº 03/07 - CEE/PR e o Parecer n.º 
407/11 - CEE/CEB, flexibilizaram a implementação do Ensino Fundamental de nove 
anos e a adequação do Projeto Político-Pedagógico das instituições de ensino que 
compõem o Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

 A  SEED  deverá  orientar  a  reelaboração  do  Projeto  Político 
Pedagógico nas instituições de ensino em que se verificar a inadequação às Diretrizes 
Nacionais  para  o  Ensino  Fundamental  com  nove  anos  de  duração  (Resolução 
CNE/CEB nº. 07/2010).

A relação dos docentes consta dos anexos I ao XI, deste Parecer.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de renovação de reconhecimento do curso;

b) os processos às instituições de ensino para constituírem acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto dos Relatores, 
por unanimidade.

Curitiba, 04 de dezembro de 2012.

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEIF

Oscar Alves
Presidente do CEE
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Anexo I

Colégio Estadual Jardim Maracanã  – Ensino Fundamental e  Médio 

Município: Toledo

Credenciamento: Resolução Secretarial nº1775/12 de 20/03/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Maria da Graça Mayer Educação Artística Arte

Rosana Ganzela Ciências Ciências

Gilmar de Siqueira Educação Física Educação Física

Claudete Bastian História Ensino Religioso

Ivan Salomé Rotta Geografia Geografia

Artemio Ten Caten História História

Isolti Marli Cossetin Letras Língua Portuguesa

Eveline Freire Matemática Matemática

Maria Beatriz Orth Letras Inglês
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Anexo II

Escola Estadual Tiradentes - EF

Município: Barra do Jacaré

Credenciamento: Resolução Secretarial n.º 2445/12 de 26/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Cibele Suzi Zanoni Andolfato Educação Artística Arte

Adilson Cardoso de Oliveira Ciências Ciências

Éderson Camilote Educação Física Educação Física

Marina dos Santos Silva História Ensino Religioso

Aline Francielle Rodrigues Geografia Geografia

Santina Candida Nascimento História História

Neide dos Santos Calixto Letras Língua Portuguesa

Mario Cesar Vinicius Crivari Pereira Matemática Matemática

Rosilaine Maria do Nascimento Oliveira Letras Inglês
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Anexo III

Colégio  Estadual  Barbosa Ferraz  – Ensino Fundamental e Médio

Município: Andirá

Credenciamento: Resolução Secretarial n.º 2303/12 de 20/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Silvana Henrique da Silva Castello Educação Artística Artes

Zoraya Lúcia da Silva D. Picelli Ciências Ciências

Rosemeire Pinha Dalloso Educação Física Educação Física

Andréia aparecida C. Silvestrini História Ensino Religioso

Graziele Conceição Barbosa Geografia Geografia

Ilza Maria Ribeiro B. de Oliveira História História

Fernanda de Abreu Carvalho Letras Língua Portuguesa

Cássia Regina Bueno de Godoy Matemática Matemática

Lara Cristina Bueno de Godoy Letras Inglês
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Anexo IV

Colégio Estadual Ari Kffuri – Ensino Fundamental e Médio 

Município: Nova Tebas

Credenciamento: Resolução Secretarial n.º 2161/12 de 13/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Cesar Heidermann Educação Artística Arte

Sofia Horodenski de Gois Ciências Ciências

Wadler Esser Educação Física Educação Física

Nilza Ghisi Pereira História Ensino Religioso

Suzana do Nascimento Borges Geografia Geografia

Tania Mara Hrycyki História História

Cristiany dos Santos Letras Língua Portuguesa

Marinez Suely de Goes Stipp Matemática Matemática

Olga Nauroski Leal Letras Inglês
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Anexo V

Escola Estadual do Campo Paulo Cezar Almeida Siloto  – Ensino Fundamental  

Município: Manoel Ribas

Credenciamento: Resolução Secretarial nº 2305/12 de 20/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Lurdes Terezinha Schuster Müller Educação Artística Arte

Elaine Goedert Alberton Ciências Ciências

Veridiane Romagnolo Regolin Educação Física Educação Física

Rosemeri Bridi Pedagogia Ensino Religioso

Ana Maria Miranda da Silva Breda Geografia Geografia

Luciano Silveira História História

Lourdes Schomoeller Letras Língua Portuguesa

Matemática Matemática

Letras Inglês
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Anexo VI

Colégio  Estadual Rui Barbosa  – Ensino Fundamental,  Médio e Profissional

Município: Jacarezinho

Credenciamento: Resolução Secretarial – nº 2444/12 de 26/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Arlete Cândido Xavier Educação Artística Arte

Geraldina Moreira das Chagas Savaris Ciências Ciências

Ariovaldo Rodrigues Garcia Educação Física Educação Física

Maria Célia Alcantara Madureira Letras/ Met e Didática Ensino Ensino Religioso

Antonio Cezar Della Tonia Geografia Geografia

Mauro Cleto da Silva História História

Dinaura Aparecida Navarro Davanço Letras Língua Portuguesa

Paulo Sérgio da Rosa Matemática Matemática

Ivanesa Rabelo Letras Inglês
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Anexo VII

Colégio  Estadual José Ricardo Von Borell Du Vernay – Ensino Fundamental e Médio 

Município: Ponta Grossa

Credenciamento: Resolução Secretarial – nº 2314/12 de 23/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Graciana Moreira Justo
Paola Giovanna Dambros

Educação Artística Arte

Ana Paula Silveira Dal Col
Gabriel Lourenço Medeiros
kelly Cristina Duarte
Luiz Alberto Guimarães
Patricia Barbosa da Silva 
Stella Maris Bavoso Beninca
Tayanghi Karina Los

Ciências Ciências

Elisangela Kociuba
Luiz Carlos Machinki
Marcia Janete Schiavo
Marcos da Silva

Educação Física Educação Física

Lucia Magri Pescador
alisson Jose de Camargo

História Ensino Religioso

Jader José de Melo
Jason Luis Sales Rosa
Klecius Coelho
Miguel Jorge Sallen
Nair Aparecida de Lima

Geografia Geografia

Carla Cristine Soares Nicola Brandalize
Iara de Melo

História História

Margareth de Cassia Lohmann
Maria da Graça Bressani Bozza
Nelson Rodrigues dos Santos
Norma Regina de George
Scheila Klososki Salles Rosa
Taciane Szymczak Inacio

Letras Língua Portuguesa

Amélia Eponina da Luz Tuivo
Elaine de Fatima Favaro
Irene Terezinha Burkot
Luzia Gaioski
Simone Mayer Primor

Matemática Matemática

Liliane Aparecida da Silva
Maria Cristina Lourenço de  Macedo
Marilise da Cruz Gonçalves

Letras Inglês

NRO                                                                                                                                                                                                  14



PROCESSO Nº 759/12 e outros

Anexo VIII

Escola Estadual de Santa Bárbara – Ensino Fundamental 

Município: Ivaiporã

Credenciamento: Resolução Secretarial – nº 2306/12 de 20/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Rosemeri Bridi Pedagogia Arte*

Ana Carla Nadal Ribeiro Ciências Ciências

Antonio Francisco de Goes Educação Física Educação Física

Malvina Fornaza História Ensino Religioso

Elaine de Souza Sápio Geografia Geografia

Simoni Biajo de Almeida
Amilton Pedroso da Silva

História História

Ana Cristina Bertotti Brancalhão Letras Língua Portuguesa

Roseclayr da silva Vaz Sproger Matemática Matemática

Terezinha da Cunha Arruda Letras Inglês
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Anexo IX

Colégio Estadual  General Osório –  Ensino Fundamental e Médio

Município: Ponta Grossa

Credenciamento: Resolução Secretarial – nº 2315/12 de 23/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Francismar Pedro Sendroski
Márcia Aparecida S. Guimarães
Isabel Amaral
Rosangela Vianna
Paulo Henrique Ramos

Artes Plásticas Arte

Marina Kingeski Bilobrovek
Luciana de Fatima Cordeiro
Jeanine de Camargo Kiszka
Vera maria jardim Strack

Ciências Ciências

Dayane Deable Pinto de Oliveira
Zulmara de Fatima R. Antunes
Maria Lucia Nack
Elisangela Kociuba
Francisco Carlos Manente
Vilma Muler
André Luis Weiller

Educação Física Educação Física

Vera Regina Messias Strak Pedagogia Ensino Religioso

Jason Luiz Sales Rosa
Manoel Angelo Prochmann
Maria Helena Martins Soltes
Suzana de Fatima C. F. Da Cruz
João Nonda Bezusko Filho
Selma Aparecida Carneiro

Geografia Geografia

Ieda Leci Lemes Grose
Valdiceia Alpes Bielik
Miriam Izelli
Maury de Souza
Sonia Terezinha Ferreira
Rosangela de Fatima da Silva

História História

Aleta Maria Bobato
Gislene Maria Rodrigues
João Antonio das Chagas
Simone Aparecida de A. Krechinski
Maria do Carmo Lara Sta
Waldirene Horst Clarindo

Letras Língua Portuguesa

Celine Ferreira da Costa
Lucia de Fatima da Luz Batista
Jucirlei de Lima
Regiane Aparecida Nunes Siqueira
Paulo Henrique Carvalho

Matemática Matemática

Valéria Glapinski
Cristina Sovek Oyarzabal
Mauricio Luciano Woiciechwski
Alexandre Donatti

Letras Inglês
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PROCESSO Nº 759/12 e outros

Anexo X

Colégio Estadual  Professor Becker e Silva –  Ensino Fundamental e Médio

Município: Ponta Grossa

Credenciamento: Resolução Secretarial – nº 2310/12 de 23/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Fernando Rodrigues H. Madoen Educação Artística Arte

Jose Geraldo Machado
Lilian Mendes Vudala
Marcy Principe Bizetto dos Santos

Ciências Ciências

Leda Maria de Lima Schimiguel
Maria Lucia Nack
Jussiara Lichacovski

Educação Física Educação Física

Matilde Silgre Letras Ensino Religioso

Deomara Berger
Josiani de Souza Alves
Manoel Angelo Prochmann
Mauro Bruczkovski
Michele do Nascimento

Geografia Geografia

Ana Luiza Barreto
Jacira Silva de Oliveira
Jovana Carraro
Maria Ester de Carvalho Santos
Marli Comin
Mirian Leoni Ruckert

História História

Antonio Gilson Woiciechoviski
Isabel Cristina Machado
João Lino Maciel
Lidia Toniolo

Letras Língua Portuguesa

Danieli Walichinski
Leila Reda Ataya
Maria do Rocio de Souza Toniolo
Neli Garcia Catossi
Rosa Ines Serman

Matemática Matemática

Ivo Mariano Rosa
Priscila do Prado e Souza Iensen

Letras Inglês

NRO                                                                                                                                                                                                  17



  PROCESSO Nº 759/12 e outros

Anexo XI

Colégio Estadual  do Campo Joaquim Maximiano Marques –  Ensino Fundamental e Médio

Município: Carlópolis

Credenciamento: Resolução Secretarial – nº 2441/12 de 26/04/12

Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Camila de Oliveira Soares Educação Artística Arte

Thaisa Helena Gama Ciências Ciências

Paulo Henrique Damatta Lobo Educação Física Educação Física

Alessandro Gonçalves de Oliveira História Ensino Religioso

Kerllin Cristina de Oliveira Geografia Geografia

Maria Luiza de Souza Miranda História História

Mercia Eliete Soares Letras Língua Portuguesa

Laudelino Sales de Azevedo Matemática Matemática

Aparecida de Fatima Buchaka Soares Letras Inglês
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